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1. APRESENTAÇÃO 

O Manual do Sistema de Frotas Corporativas foi concebido com o objetivo de 

orientar os servidores sobre o uso do Sistema de Frotas Corporativo – SFC, relativo às 

atividades das áreas de Transportes, dos Órgãos e Entidades da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza. 

A Coordenadoria de Gestão de Aquisições de Corporativas por meio da Célula 

de Gestão de Logística Corporativa – CELOG é responsável pelo acompanhamento da 

Frota Municipal. A CELOG foi criada em 2013 no momento da criação da SEPOG. Dentre 

suas atividades destacam-se, conforme o Art. 25 do Decreto nº 15.986, de 09 de maio 

de 2024:  

• Acompanhar e monitorar o cumprimento das normas aplicáveis à utilização da 

frota de veículos e dos demais suprimentos relacionados a mobilidade e deslocamento 

utilizados pelos Órgãos e Entidades da PMF; 

• Gerenciar a execução dos contratos de serviço de transporte, abastecimento, 

locação de veículos no que diz respeito a alocação nos Órgãos e Entidades da PMF, a 

fiscalização do uso, ao controle da quilometragem e cotas; 

• Instaurar processos licitatórios e elaborar instrumentos da fase preparatória, na 

área de logística corporativa: Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo 

Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência, Pesquisa de Preços, 

Justificativas e Edital; e 

• Disponibilizar sistema de informação de gestão para fins de controlar, fiscalizar 

e preservar o uso da frota, pelos órgãos e entidades da PMF. 

 

2. DAS COMPETÊNCIAS 

2.1. Perfis de Usuários 

Atualmente o SFC dispõe de 4 (quatro) perfis de usuário: 

• Administrador: acesso apenas para a CELOG e área de equipe de tecnologia da 

informação responsável pelo sistema, para autorizações e correções pertinentes 



 
 

 
 

à área técnica; 

• Solicitante: usuário que solicita viagem para si ou para o setor em que trabalha, 

o ideal é que existe ao menos um solicitante por célula; 

• Chefe de Transporte: responsável pela gestão da frota no órgão ou entidade, 

realiza o cadastro de veículos, motoristas, manutenções e abastecimentos, bem 

como valida o pedido de viagens realizados pelos solicitantes, entre outros; e 

• Monitor: mesmas funcionalidades do Chefe de Transporte, acrescida da 

possibilidade de realizar a gestão de mais de uma unidade. Exemplo: SMS que é 

dividia no SFC por Coordenadoria, e o Monitor da SMS tem visão geral de todas 

as coordenadorias vinculadas ao seu acesso. 

 

2.1.1. Solicitante 

O usuário solicitante deverá utilizar o veículo oficial em conformidade com as 

normas e procedimentos estabelecidos pelo Decreto Municipal n° 13.382/2014, 

encaminhando com antecedência a “Solicitação de Viagem” através do SFC, 

contribuindo assim para o planejamento das atividades e atentando sempre para os 

seguintes prazos:  

a) 2 horas - na solicitação de serviços no horário normal de serviço e dentro da 

região da cidade;  

b) 24 horas - na solicitação de viagens fora do horário de expediente ou fora da 

região da cidade; 

c) Serviços com calendário fixo deverão ser agendados, assim que forem 

programados. Ao solicitar o veículo, o usuário deverá preencher corretamente o 

campo destinado ao usuário, informando com precisão, a natureza e as 

características do serviço solicitado, para que a área de Transportes possa 

organizar suas atividades e tomar as providências necessárias. Exemplo: Reunião 

– finalidade, quantidade de pessoas, etc. 

2.1.2. Responsável do Transporte – Chefe de Transporte 

Ao receber a solicitação pelo sistema, o Chefe de Transporte deverá protocolar 



 
 

 
 

no campo específico, as vias (usuário, motorista e área de transportes), observando o 

preenchimento correto dos campos pelo usuário.  

No momento da solicitação, ao analisar as características do serviço solicitado, 

o Chefe de Transporte deverá valorizar os seguintes pontos:  

a) O atendimento ao usuário; 

b) Conciliar atendimentos para o aproveitamento adequado dos recursos da área 

de transportes; 

c) A elaboração da “Escala de Serviços”.  

É muito importante orientar o usuário sobre as formas alternativas de 

transportes (compartilhamento de veículo com outro usuário em destinos semelhantes) 

quando da impossibilidade de atendimento da solicitação;  

Dentre as outras atividades inerentes ao Chefe de Transporte no momento das 

solicitações de veículos podemos destacar:  

a) Alimentar o SFC; 

b) Gerenciar as atividades dos motoristas;  

c) Controlar o garageamento de veículos; 

d) Atender as requisições de uso realizadas pelos usuários. 

Demais orientações já encontram-se no Manual de Normas e Procedimentos 

para Gestão da Frota Municipal, já disponível no SFC. 

 

  



 
 

 
 

3. PASSO A PASSO 

3.1. SOLICITANTE 

3.1.1. Solicitação de Viagem 

O usuário realiza o pedido de viagem no SFC na aba “SOLICITAR VIAGEM”. 

Após, clica no ícone do canto superior direito da tela 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O usuário deve preencher todos os campos necessários para a criação do 

pedido de viagem no SFC. 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Visando melhor uso dos veículos da PMF, foi desenvolvida a VIAGEM 

COMPARTILHADA. O usuário ao solicitar viagem para o mesmo destino, data e horário 

de outra viagem já criada, permitirá o pedido de carona.  

Aceitando o compartilhamento, preencher novamente os dados. 

a) Caso a viagem seja para IDA e 
VOLTA, marcar “com retorno”. 
 
b) Caso não permita carona, 
necessário justificar. 

Caso o endereço não esteja 
cadastrado, informar ao CHEFE 
DE TRANSPORTE, que irá solicitar 
o cadastro à CELOG. 



 
 

 
 

 

Após o cadastro da solicitação da viagem, é possível verificar o status na aba 

“MINHAS VIAGENS”, se APROVADA ou NEGADA. 

 



 
 

 
 

Em caso de CARONA, a viagem compartilhada ficará assim para o Chefe de Transporte: 

 

3.2. CHEFE DE TRANSPORTE E MONITOR 

3.2.1. Painel e Competências 

O chefe de transporte é responsável pela gestão setorial da frota de veículos, 

locada e própria, bem como a gestão de abastecimento e táxi. 

No SFC é possível aprovar viagens, caronas, cadastrar abastecimentos, veículos, 

motoristas e manutenções, lançar viagens, abastecimentos e viagens externas, bem 

como a validação de faturamentos e acompanhamento de cotas, além da solicitação de 

substituição provisória de veículos, contudo, realizada por e-mail, até o momento. 

 

  



 
 

 
 

3.2.2. Aprovar Viagens 

Na tela de SOLICITAÇÕES > GERENCIAMENTO, é possível realizar a validação das 

viagens solicitadas, conforme abaixo, aprovando, negando ou por táxi. 

 

Legenda: 

   Para DESMARCAR as viagens selecionadas  
    
 
   Para NEGAR as viagens selecionadas, justificando em seguida 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Aa Para APROVAR POR TÁXI, encerra o trâmite no SFC, pois ainda não existe integração     

entre sistemas, e continua no sistema de TÁXI (Manual à parte, disponível no SFC).  

 

 

 

 

 

  Para APROVAR POR VEÍCULO, segue para os próximos passos. 

 

Após aprovar a viagem, deverá ser informado o veículo e motorista. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Após será levado a página de VIAGENS AGENDADAS e gerado o Número da 

Viagem (NV): 

 

 

Legenda: 

 CANCELAR 

Caso a viagem não vá mais ocorrer ou tenham dados errados 

 

 

 

 

 

 

INICIAR VIAGEM 

Seguirá para os próximos passos 

 



 
 

 
 

Ao iniciar VIAGEM preencher as informações solicitadas. 

Em caso de viagem em aberto do mesmo veículo, o SFC alertará, conforme imagem: 

Prosseguir no preenchimento das informações. Para auxílio, o SFC apresenta 
os dados da última viagem do veículo.



 
 

 
 

.  

 Finalizando a viagem, devem ser preenchidos os dados finais. 

 

 

Na aba “VIAGENS AGENDADAS”, pela NV, é possível visualizar os dados da 

viagem finalizada. 

 

3.2.3. Viagens Externas 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte o cadastro de manutenções de 

veículos, conforme Decreto de Frota: 

Art. 19. É expressamente proibida a utilização de veículos integrantes das 

frotas dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza fora do 

horário normal de expediente nos dias úteis, e aos sábados, domingos e 

feriado. 



 
 

 
 

Parágrafo Único. Constituem exceção à vedação do caput deste artigo o uso 

dos veículos de representação e os de serviço vinculados à órgãos/entidades 

que, em virtude de suas atribuições, atuem em horários diferenciados, 

feriados e fins de semana, devendo tais órgãos/entidades comunicarem à 

SEPOG acerca da excepcionalidade, para fins de controle.  

 

 Após clicar no preencher os campos solicitados:  

  
Em caso de mais de um veículo 



 
 

 
 

Após o cadastro, a viagem externa fica como PENDENTE. O cadastro da viagem 

deve ser realizado até às 17h para que o SFC não negue automaticamente, contudo, 

para uma melhor análise, solicitamos o cadastro até às 16h. 

Para o CHEFE DE TRANSPORTE, chefe o seguinte e-

mail, quando APROVADO, ficando registrado no SFC os 

dados do solicitante e aprovador: 

 

 

 

 

3.2.4. Cadastro de Veículos 



 
 

 
 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte o cadastro dos veículos, sejam 

próprios ou locados. 

Após clicar no preencher os campos solicitados:  



 
 

 
 

 

 

 

Vinculado ao cadastro no GCCORP 

Quando o veículo é conduzido 
sempre pelo mesmo motorista 

Quando for leiloado (atualização passível de 
realização pelo próprio Chefe de Transporte) 

Caso possua motorista pela 
empresa LOCADORA de veículos 



 
 

 
 

Quando concluído o cadastro, ficará com o status PENDENTE. 

Quando validado pelo ADMINISTRADOR, ficará com o status ATIVO. 

 

Cadastro é EDITÁVEL pelo próprio CHEFE DE TRANSPORTE. 

No caso de MONITOR, é possível ainda alterar a unidade 
em que se encontra o veículo, dentro da sua lista de 

unidades. 

 

  



 
 

 
 

Após os cadastros e validações, é possível visualizar as cotas liberadas para cada 

veículo e seus saldos. 

 

3.2.5. Cadastro de Motoristas 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte o cadastro dos motoristas, sejam 

eles de locadora, terceirizados ou servidores. 

 

 



 
 

 
 

 

Após clicar no preencher os campos solicitados:  

 

  

Anexar: CNH, Termo de Responsabilidade sobre Abastecimento e Termo de 
Responsabilidade sobre Veículo Locado (se for motorista de veículo locado). 



 
 

 
 

Quando concluído o cadastro, ficará com o status PENDENTE. 

 

Quando validado pelo ADMINISTRADOR, ficará com o status ATIVO. 

 

Cadastro é EDITÁVEL pelo próprio CHEFE DE TRANSPORTE.  

 

 

Cadastro pode ser BLOQUEADO pelo próprio CHEFE DE 

TRANSPORTE. 

 

3.2.6. Substituição Provisória de Veículos 

A substituições, por hora, estão sendo realizadas apenas por ADMINISTRADOR, 
desta forma, esta é a orientação: 

• Devem ser enviadas por E-MAIL (frota.sepog@sepog.fortaleza.ce.gov.br), pois além 
da troca no sistema, precisa ser disponibilizado o cartão coringa para 
abastecimento: 
 Realizar a troca na locadora, lembrando de solicitar documento do veículo; 
 Cadastrar veículo substituto no SFC, caso não exista no SFC, em caso de dúvida, 

perguntar no Whatsapp; 
 Enviar e-mail com as placas - a que está saindo (titular) e a que está entrando 

(substituta); 
 Realizar a busca do cartão coringa na Sepog. 

• Exemplo do texto do e-mail: 
Prezados, comunico que o veículo XXXXX precisou ficar em oficina em decorrência de 
um sinistro. 



 
 

 
 

Solicito a substituição do veículo em sistema, bem como o cartão coringa de 
abastecimento. 

TITULAR: ABC1D34 

SUBSTITUTO: EFG5H67 

3.2.7. Cadastro de Abastecimentos 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte o cadastro dos abastecimentos 

dos veículos próprios e locados. 

 
Após clicar no preencher os campos solicitados:  

 



 
 

 
 

Após cadastrar a autorização, registrar os dados do abastecimento:  

 

 

Por fim, o abastecimento estará registrado. 

 

Em caso de o abastecimento 
ter sido realizado por outro 
motorista diferente do 
informado anteriormente. 

Número do ABNUM 



 
 

 
 

É possível verificar também nessa tela, onde contém mais detalhes: 

 

3.2.8. Cadastro de Manutenções 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte o cadastro de manutenções de 

veículos, conforme Decreto de Frota: 

Art. 18. Quando o custo de manutenção de um veículo alcançar, no intervalo 

de 01 (um) ano, 30% do valor de aquisição de mercado de modelo igual ou 

similar, será considerado antieconômico e será enviado para a SEPOG para 

fins de alienação. [...]Art. 20. [...] §1º. Aos responsáveis pelo transporte de 

cada órgão/entidade compete à alimentação do SGF quanto aos custos dos 

serviços de manutenção. 



 
 

 
 

Após clicar no preencher os campos solicitados:  

 

Quando concluído o cadastro, ficará com o status PENDENTE. 

 

Quando validado pelo ADMINISTRADOR, ficará com o status AUTORIZADO. 



 
 

 
 

Após, preencher os dados da ORDEM DE SERVIÇO e preencher os campos 

necessários.  

 

 

 

 

 

O status ficará com “EM MANUTENÇÃO” 

 

Quando o veículo retornar da oficina, FINALIZAR a manutenção no SFC. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

3.2.9. Validação de Faturamentos 

É responsabilidade dos Chefes de Transporte a validação mensal das 

quilometragens e veículos locados. 

 

Todo início de mês a situação do Relatório estará como PENDENTE. 



 
 

 
 

É possível conferir os veículos e quilometragem total 

lançados no decorrer do mês clicando em 

 

 

 

 

 

 

 

Após conferir o relatório, VALIDAR FATURA  

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

Caso tenham pendências, o relatório será DEVOLVIDO. 

 



 
 

 
 

Caso esteja tudo OK, será VALIDADO. 

 

3.2.10. Atestos 

Complementar ao Faturamento, deve ser enviado por e-mail os ATESTOS de: 

• Locação de Veículos; 

• Abastecimento; e 

• Serviço de Táxi. 

E-MAILs para envio: 

• Locação de Veículos e Serviço de Táxi: frota.sepog@sepog.fortaleza.ce.gov.br 

• Abastecimento: combustível@sepog.fortaleza.ce.gov.br 

Modelos dos Atestos encontram-se no SFC. 

3.2.11. Documentações 

mailto:frota.sepog@sepog.fortaleza.ce.gov.br
mailto:combust%C3%ADvel@sepog.fortaleza.ce.gov.br


 
 

 
 

No SFC constam documentações para conhecimento geral dos Chefes de 

Transporte:  

 

 

 

  



3.2.12. Relatórios 

4. CONTATOS

A CELOG encontra-se disponível para atendimento aos órgãos e entidades da

PMF no seguinte endereço, e-mails e telefones: 

• Endereço: Av. Desembargador Moreira 2875, 3º andar - Dionísio Torres Fortaleza -

CE CEP - 60.060-170;

• Locação de Veículos e Serviço de Táxi: frota.sepog@sepog.fortaleza.ce.gov.br;

• Abastecimento: combustível@sepog.fortaleza.ce.gov.br;

• Telefone: (85) 3512-9617; e

• Whatsapp: (85) 98439-3952

mailto:frota.sepog@sepog.fortaleza.ce.gov.br
mailto:combust%C3%ADvel@sepog.fortaleza.ce.gov.br
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